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10.3 Auto-umidificador (filtro) para ventilador mecanico hidrofobico. 0 prazo de validade mi-
nimo deverá ser de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE 10.000 R$ 22,88 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.4 Caneta bipolar. 0 prazo de validade minima deverá ser de 12 meses a partir da data
de entrega. E necessario a apresentação de amostra do produto.

UNIDADE 200 R$ 543,83 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.5 Canela monopolar ponta faca reta completa deseartavel ara eletro cirurgia, duplo co-
mando manual, corte e coagulacao.

UNIDADE 400 R$ 617,31 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.6 Canela monopolar reutllizavel comando manual para eletrocauterio da marca wern. UNIDADE 48 R$ 617,31 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.7 Fio guia amplatz 035 X 260 cm -j. O prazo de validade minimo deverá ser de 12
meses apartir da data de entrega.

UNIDADE 60 R$ 934,19 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.8 Fio guia hidrofolico com 0.035 polegadas de diametro, 150 cm de comprimento, ponta
agulhada, com 03 cm de ponta flexivel. °prazo de validade mirnimo deverá ser de 12
meses a partir da data de entrega.

UNIDADE 60 R$ 450,00 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.9 Fixador externo para o punho. O prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses
apartir da data de entrega.

UNIDADE 60 R$ 2.968,00 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.10 Grampeador circular "stapler", nº 31.0 prazo de validade minimo deverá ser de 12 me-
ses a partir da data de entrega.

UNIDADE 12 R$ 2.974,94 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.11 Kit introdutor percutaneo 5 f em poliuretano radiopaco com valvula hemostatica remo-
vivel e injetor lateral, um dilatador de vaso, fio guia reto com pontas em "p" rnedindo
0.89 mm de diametro x 45 cm de comprimento e dispositivo de insercao, agulha de
parede fina 18 ga x 21/2 (6,35 em), uma torneirinha de 4 vias.

UNIDADE 3 R$ 198,46 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.12 Kit introdutor percutaneo 8,5 f em poliuretaneo radiopaco com valvula hemostatica re-
movivel e injetor lateral,

UNIDADE 30 R$ 198,46 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

10.13 Kit microsensor com transdutor para medicao da p.i.c e um cateter ventricular de 35
cm com conector luer-Iock femea.

UNIDADE 50 R$ 4.426,80 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

11.1 Cateter acesso venoso central duo valvulada - UNIDADE 3.000 R$ 265,40 BARRIER COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

11.2 Kit monitorização de pressao invasiva. 0 prazo de validade minimo deverá ser de 12
meses apartir da data de entrega.É necessario a apresentação de amostra de pro-
duto.

UNIDADE 500 R$ 3.446,00 BARRIER COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

11.3 Seringa padrão de 120ml NBR 7886/2 para uso em bomba de seringa em corpo em
polipropileno (PP) naturalcom 120ml de volume graduado em passos de 1ml emolo de
borracha atóxica livre de latex terminação padrão luer macho com rosca luer lock.

UNIDADE 7.000 R$ 35,35 BARRIER COMÉRCIO E SERVIÇOS
LTDA

12.1 Cateter acesso venoso central mono pediatrico - conjunto com cateter em poliuretano -
g 18 elevada flexibilidade e resistencia as dobras,

UNIDADE 2.500 R$ 211,80 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.2 Cateter acesso venoso profundo biomaterial 16g x 12 em vialon, radlopaco, UNIDADE 6.600 R$ 93,05 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.3 Cateter de fogarty, balao, para embolectomia arterial, numero 10, esteril, apirogenico,
biocompativel, esterilizado por oxido de etileno.

UNIDADE 10 R$ 172,48 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.4 Cateter de fogarty, balao, para embolactomia arterial, numero 8, esteril, apirogenico,
biocompativel, esterilizado por oxido de etileno.

UNIDADE 10 R$ 172,48 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.5 Cateter venoso central, 8f x 20 cm, 14 ga x 14 ga, 14 ga x 18 ga, UNIDADE 45 R$ 472,29 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.6 Dreno de succao 6,4 mm. 0 prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses a
partir da data de entrega. É necessario a apresentação de amostra do produto.

UNIDADE 140 R$ 52,85 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.7 Dreno de succao trach care n 10, pediatrico, com sistema fechado de aspiracao e
drenagem, para tot. 4,5, 5,0 e 5,5 Cor verde.

UNIDADE 350 R$ 88,27 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.8 Dreno de succao trach care n 8, neonatal,com sistema fechado de aspiracao e dre-
nagem, pI t.o.t. 3,0, 3,5 e 4,0. Cor rosa.

UNIDADE 120 R$ 88,27 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.9 Fio guia hidrofolico com 0.035 polegadas de diametro, 260 cm de comprimento, UNIDADE 60 R$ 726,18 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.10 Fio pofipropileno azul monofilamentar 2-0 SOcm agulha 75mm CAIXA 48 R$ 243,46 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.11 Frasco Coletor para aspiração das vias aereas em sistema fechado esteril (track-care)
- frasco rigido em pvc cristal, graduado de 50/50 ml, com capacidade de 1000ml.

UNIDADE 1.000 R$ 34,47 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

12.12 Frasco coletor para aspiraçao de vias aereas em sistema fechado esteril (track-care) -
frasco rigido em pvc cristal, graduado de 50/50ml, com capacidade de 2000ml.

UNIDADE 150 R$ 57,05 J E KAIME COMÉRCIO DE PRODU-
TOS HOSPITALARES LTDA

13.1 Cateter,acesso venoso profundo mono neonatal 19g x 30 em vialon. UNIDADE 1.300 R$ 80,77 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.2 Cateter acesso venoso profundo mono pediatrico 17g X 30 em vialon, UNIDADE 1.500 R$ 80,77 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.3 Cateter arterial (pam) com fio guia (tecnica de seldinger) radial set de puncao arterial
radial adulto por tecnica de seldinger,

UNIDADE 700 R$ 435,00 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.4 Cateter de arteria pulmonar swan-ganz, 7,5 t com debito cardiaco continuo, UNIDADE 30 R$ 799,11 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.5 Dreno de sucção trach care n 14, com 54 cm de comprimento, com sistema fechado
de aspiracao e drenagem, pi to.l 7,5, 8,0 e 8,5. Cor verde.

UNIDADE 2.300 R$ 88,27 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.6 Dreno de succao trach care n 5, neonatal, com sistema fechado de aspiracao e dre-
nagem, p/ t.O.t. 2,0 e 2,5 Cor salmao

UNIDADE 150 R$ 88,27 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.7 Dreno de succao trach care n 6, neonatal, com sistema fechado de aspiracao e dre-
nagem, p/ t.o.t. 3,0, 3,5 e 4,0. Cor azul.

UNIDADE 110 R$ 88,27 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.8 Dreno de succao trach care numero 12 -com sistema fechado de aspiração e dre-
nagem, pI t.o.t.0,6,5 e 7,0. Cor liIas.

UNIDADE 280 R$ 88,27 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.9 Fio guia lunderquist.O prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses apartir da
data de entrega. É necessario a apresentação de amostra do produto.

UNIDADE 60 R$ 88,27 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.10 Fio poliglactina violeta 6-0 70cm agulha 17mm CAIXA 48 R$ 446,16 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.11 Fio poliglactina violeta 7-0 70cm 2 agulhas 6,Smm CAIXA 48 R$ 494,41 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.12 Fio polipropileno azul monofilamentar 7-0 60cm 2 agulhas 9,3mm bV-1, 3/8 circulo
ponta cilindrica e corpo quadrado, embalagem em papel cartao azul contendo 24 en-
velopes por cx.

CAIXA 48 R$ 285,00 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.13 Microsensor intraparenquimatoso. 0 prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses
a partir da data de entrega.É necessario a apresentação de amostra do produto.

UNIDADE 20 R$ 4.426,80 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.14 Microsensor para monitorizacao da pic intraventricular. 0 prazo de validade minimo de-
verá ser de 12 meses a partir da data de entrega. É necessario a apresentação de
amostra do produto.

UNIDADE 20 R$ 4.426,80 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.15 Seringa Padrao de 60ml NBR ISO 7886/2 para uso em Bomba de Seringa com corpo
em polipropileno (PP) natural com 60ml de volume graduado em passos de 1ml emolo
de borracha atoxica livre de latex terminacao padrão

UNIDADE 7.000 R$ 42,32 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.16 Sistema fechado de aspiração traqueal adulto nº14. constituido de conector para di-
minuir o torque no tubo endotraqueal;

UNIDADE 700 R$ 145,80 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.17 Sistema fechado de aspiração traqueal adulto nº16, constituido de conector para di-
minuir o torque no tuba endotraqueal: via de irrigação sonda de 54cm coberta por bai-
nha de plástico siliconizada,

UNIDADE 300 R$ 145,80 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

13.18 Tubo hospitalar de silicone, nao esteril, medindo 6,0 x 12 mm rolo com 15 metros. 0
prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses a partir da data de entrega

ROLO 500 R$ 225,65 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS
MAIOLI TOSTES LTDA

14.1 Cateter de. fogarty, balão, para embolactomia arterial, numero 9, esteril, apirogenico,
biocompalivel, esterilizado por oxido de etileno. 0 prazo de validade minimo deverá ser
de 12 meses a partir da data de entrega.

UNIDADE 10 R$ 172,48 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL HOSPITALARES LTDA

14.2 Fio seda virgem branca a-o 45cm 2 agulhas 6,5mm Ig100-8 plus 1/4 circulo espatula,
embalagem em papel cartao azul claro, contendo 12 envelopes por cx,

CAIXA 24 R$ 446,84 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL HOSPITALARES LTDA

14.3 Fita cardiaca alg. Branco 0 35x8a, contendo 24 envelopes por cx. 0 prazo de validade
mínimo deverá ser de 12 meses a partir da data de entrega. É necessario a apre-
sentação de amostra do produto.

CAIXA 120 R$ 102,50 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL HOSPITALARES LTDA

14.4 Microsensor para monitorizacao da pic, 0 prazo de vaiidade minimo deverá ser de 12
meses apartir da data de entrega. E necessario a apresentação de amostra do pro-
duto.

UNIDADE 2.000 R$ 4.990,00 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL HOSPITALARES LTDA

14.5 Serra de gigle 40 cm. 0 prazo de validade minimo deverá ser de 12 meses a partir da
data de entrega. E necessario a apresentação de amostra do produto.

UNIDADE 300 R$ 18,07 PRONTOS DISTRIBUIDORA DE MATE-
RIAL HOSPITALARES LTDA

Campos dos Goytacazes, 03 de Fevereiro de 2010.
Dr. Paulo Roberto Hirano

Secretário Municipal de Saúde

Id: 926518

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. JOÃO
BARCELOS MARTINS

Portaria FJBM Nº. 035/ 2010

A FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, entidade de Di-
reito Público vinculada à Prefeitura Municipal de Campos dos Goyta-
cazes, neste ato representada por seu Presidente, Dr. Ricardo Madei-
ra Coelho de Azevedo, médico, inscrito no Conselho Regional de Me-
dicina sob o nº. 5232447-9, designado para o cargo através da Por-
taria nº. 0059/2009, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO a necessidade da reestruturação das Equipes Mé-
dicas das Unidades da Fundação Dr. João Barcellos Martins;
CONSIDERANDO a falta de profissionais de determinadas especiali-
dades em alguns dias de plantão, especialmente no Hospital Ferreira
Machado;
CONSIDERANDO os aspectos legais que envolvem contratação tem-
porária em regime de substituição;
CONSIDERANDO a análise dos relatórios de visitas realizadas em al-
gumas dessas Unidades, em conjunto com o Conselho Regional de
Medicina;

RESOLVE:

REDIMENSIONAR, temporariamente, as Equipes Médicas de Plantão
em algumas dessas Unidades, a saber:

1º - P.U. Saldanha Marinho: passará a contar com 04 (quatro) clí-
nicos por plantão de 24 horas;

2º - P.U. Guarus: passará a contar com 03 (três) clínicos e 03 (três)
pediatras por plantão de 24 horas;

As relotações deverão ser feitas em concordância da Direção Médica
dessas Unidades com essa Presidência.

A partir da publicação desta, cada equipe deverá ter um responsável
pelo plantão, indicado pela direção das Unidades, bem como ter toda
a equipe de plantão com nomes afixados em quadro próprio e visível
ao público.
Publique-se.

FUNDAÇÃO DR. JOÃO BARCELLOS MARTINS, 10 DE MARÇO DE
2010.

Dr. Ricardo Madeira Coelho de Azevedo
- Presidente / FJBM -

Id: 926828

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DR. GERALDO DA
SILVA VENÂNCIO

PORTARIA Nº 002/2010.

DE 18 DE JANEIRO DE 2010.

Dispõe sobre Regimento Interno da Comissão Permanente de Proces-
so Administrativo Disciplinar e dá outras providências.
O Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio - FGSV e Su-
perintendente Geral do Hospital Geral de Guarus -HGG, Dr. Otávio An-
tônio Leite Cabral, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso XIII
do art.30 do Estatuto Social da FGSV, aprovado pelo Decreto 131/03 e
considerando a necessidade de consolidar e simplificar a regulamenta-
ção da rotina e procedimentos disciplinares nesta Instituição.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar e Tornar público o Regimento Interno da Comissão
Permanente de Processo Administrativo Disciplinar anexo a esta Por-
taria.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes, 18 de Janeiro de 2010.
Dr. Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
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ANEXO
REGIMENTO INTERNO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PRO-
CESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

CAPÍTULO I
CATEGORIA E FINALIDADE
Art.1° - A Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar - CPPAD, autorizada pelo Conselho Técnico Consultivo da Fun-
dação Dr. Geraldo da Silva Venâncio - FGSV e mantenedora do Hos-
pital Geral de Guarus -HGG, tem por finalidade:
I - Zelar pela ordem e disciplina no âmbito deste órgão;
II - Assegurar a observância do devido processo legal na aplicação de
penalidades e apuração de responsabilidades;
III - Apurar responsabilidade por infração praticada no exercício das
funções, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que
se encontrem investidos os servidores e empregados públicos que
exercem suas atividades profissionais na Fundação Dr. Geraldo da
Silva Venâncio, bem como os empregados de empresas que prestam
serviços à Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio;
IV - Emitir relatório conclusivo sobre o fato apontado, recomendando a
autoridade competente o andamento a ser dado;
V - Informar dos processos o Presidente da Fundação Dr. Geraldo da
Silva Venâncio, bem como oferecer lhe relatórios estáticos e suges-
tões administrativas e disciplinares.

CAPÍTULO II
DO REGIME DISCIPLINAR
Art. 2º - A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar respeitará, na avaliação e no enquadramento das infrações fun-
cionais e na vinculação das penalidades, as disposições pertinentes
estabelecidas no Estatuto da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venân-
cio, no Regimento Interno do Hospital Geral de Guarus, nas Reso-
luções, Códigos de Ética e demais Normas reguladoras expedidas pe-
los respectivos Conselhos Profissionais, na Consolidação das Leis
Trabalhistas (CLT), no cumprimento dos deveres e no respeito às proi-
bições funcionais;
§ 1º - São deveres do servidor:
I - exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo;
II - ser leal às instituições a que servir;
III - observar as normas internas, legais e regulamentares;
IV - cumprir as ordens superiores, exceto quando manifestamente ile-
gais;
V - atender com presteza:
a) ao público em geral, prestando as informações requeridas, ressal-
vadas as protegidas por sigilo;
b) à expedição de certidões requeridas para defesa de direito ou es-
clarecimento de situações de interesse pessoal;
c) às requisições para a defesa da Fazenda Pública.
VI - levar ao conhecimento da autoridade superior as irregularidades
de que tiver ciência em razão do cargo;
VII - zelar pela economia do material e a conservação do patrimônio
público;
VIII - guardar sigilo sobre assunto da repartição;
IX - manter conduta compatível com a moralidade administrativa;
X - ser assíduo e pontual ao serviço;
XI - tratar com urbanidade as pessoas;
XII - representar contra ilegalidade, omissão ou abuso de poder.
Parágrafo único. A representação de que trata o inciso XII será en-
caminhada pela via hierárquica e apreciada pela autoridade superior
àquela contra a qual é formulada, assegurando-se ao representando
ampla defesa.
§ 2º - Ao servidor é proibido:
I - ausentar-se do serviço durante o expediente, sem prévia autori-
zação do chefe imediato;
II - retirar, sem prévia anuência da autoridade competente, qualquer
documento ou objeto da repartição;
III - recusar fé a documentos públicos;
IV - opor resistência injustificada ao andamento de documento e pro-
cesso ou execução de serviço;
V - promover manifestação de apreço ou desapreço no recinto da re-
partição;
VI - cometer a pessoa estranha à repartição, fora dos casos previstos
em lei, o desempenho de atribuição que seja de sua responsabilidade
ou de seu subordinado;
VII - coagir ou aliciar subordinados no sentido de filiarem-se a asso-
ciação profissional ou sindical, ou a partido político;
VIII - manter sob sua chefia imediata, em cargo ou função de con-
fiança, cônjuge, companheiro ou parente até o segundo grau civil;
IX - valer-se do cargo para lograr proveito pessoal ou de outrem, em
detrimento da dignidade da função pública;
X - atuar, como procurador ou intermediário, junto a repartição pública
a qual está vinculado;
XI - receber propina, comissão, presente ou vantagem de qualquer
espécie, em razão de suas atribuições;
XII - aceitar comissão, emprego, pensão ou outro benefício pessoal
em função do trabalho que realiza;
XIII - praticar usura sob qualquer de suas formas;
XIV - proceder de forma desidiosa;
XV - utilizar pessoal ou recursos materiais da repartição em serviços
ou atividades particulares;
XVI - cometer a outro servidor atribuições estranhas ao cargo que
ocupa, exceto em situações de emergência e transitórias;
XVII - exercer quaisquer atividades que sejam incompatíveis com o
exercício do cargo ou função e com o horário de trabalho;
XVIII - recusar-se a atualizar seus dados cadastrais quando solicita-
do.
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Art. 3º - As penalidades aplicáveis aos membros do corpo funcional
da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio são:
I - admoestação reservada;
II - advertência por escrito;
III - Censura;
IV - Substituição de função específica;
V - Suspensão temporária por prazo máximo de 30 (trinta) dias com
perda dos vencimentos;
VI - Exclusão definitiva do Corpo Funcional;
§1º - Na aplicação das penalidades serão consideradas a natureza e
a gravidade da infração cometida, os danos que dela provierem para
o serviço público, as circunstâncias agravantes ou atenuantes e os
antecedentes funcionais;
§2º - Até que seja criado o Conselho Técnico Consultivo, a que se
refere o §3º do art. 132 do Regimento Interno do Hospital Geral de
Guarus, esta Comissão Permanente exercerá suas atribuições.
§3º - Qualquer uma das penalidades aqui previstas, uma vez aplica-
das, deverão ser consignadas na ficha funcional do servidor. Tal con-
signação será comunicada ao mesmo, sendo que, nas hipóteses de
admoestação reservada ou censura, este poderá apresentar suas ob-
servações sobre a conduta imputada, para que tais notas sejam ane-
xadas também a sua ficha funcional.
§4º - As penalidades de admoestação reservada e/ou censura serão
aplicadas pelo superior hierárquico direto e comunicada ao setor de
Recursos Humanos, explicitando a causa da mesma e as circunstân-
cias, para anotação na ficha funcional do servidor, dispensadas outras
formalidades.
§5º - As penalidades de advertência escrita e/ou substituição de fun-
ção específica serão precedidas por processo administrativo, subordi-
nado ao rito sumário.
§6º - As penalidades de suspensão e/ou exclusão se submeterão ao
rito ordinário e serão julgados, para homologação ou não das con-
clusões desta comissão, pelo Presidente desta Fundação.
Art. 4º - Sem prejuízo do disposto no parágrafo único do art. 3º, a
advertência será aplicada nos casos de violação de dever funcional
previsto no parágrafo 1º do art. 2º, que não justifique imposição de
pena mais grave; e, ainda, de violação de proibição constante no art.
2º, parágrafo 2º, incisos I a VIII e inciso XIX;
Art. 5º - A suspensão será aplicada em caso de reincidência das fal-
tas punidas com advertência ou quando a gravidade do fato justificar,
especialmente, nas hipóteses de dano à imagem, à moral ou ao pa-
trimônio do Ente Público ou de seus funcionários, parceiros ou cola-
boradores, que não justifique penalidade mais grave;
Art. 6º - A demissão será aplicada nos casos de falta grave previstos
na CLT e, também, nos seguintes casos:
I - crime contra a administração pública;
II - abandono de cargo;
III - inassiduidade habitual;
IV - improbidade administrativa;
V - incontinência pública e conduta escandalosa, na repartição;
VI - insubordinação grave em serviço;

VII - ofensa física, em serviço, a servidor ou a particular, salvo em
legítima defesa própria ou de outrem;
VIII - aplicação irregular de dinheiros públicos;
IX - revelação de segredo do qual se apropriou em razão do cargo;
X - lesão aos cofres públicos;
XI - corrupção;
XII - acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas;
XIII - transgressão dos incisos IX a XV do§2º do art. 2º;
§ 1º - Configura a inassiduidade habitual falta ao serviço, justificativa
lícita, por período igual ou superior a 30 (trinta) dias, para os servi-
dores submetidos ao Regime Celetista e 60 (sessenta) dias para
aqueles submetidos ao Regime Estatutário Municipal (Lei Municipal n.
5.247/91), interpoladamente, durante o período de 12(doze) meses;
§ 2º - Configura abandono de cargo a ausência intencional do fun-
cionário ao serviço por mais de 30 (trinta) dias consecutivos;
Art. 7º - As penalidades disciplinares serão aplicadas:
I - Qualquer uma delas pelo Presidente da Fundação Dr. Geraldo da
Silva Venâncio, especialmente, quando se tratar de exclusão do qua-
dro funcional;
II - Qualquer uma delas, excetuada a de exclusão do quadro funcio-
nal, pelo Diretor Adjunto responsável pelo setor em que o funcionário
estiver lotado;
III - pelo Chefe do setor quando se tratar de admoestação reservada,
advertência escrita e/ou censura;

CAPÍTULO III

DA ORGANIZAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE PROCESSO
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 8° - A Comissão Permanente de Processo Administrativo Disci-
plinar será composta por 05 (cinco) membros efetivos, sendo 1 (um)
Presidente, 1 (um) Vice-Presidente, que substituirá aquele em suas
faltas e impedimentos, 1 (um) Secretário-Geral e 2 (dois) vogais, cujas
designações serão oficializadas através de Portaria do Presidente da
Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio.
§1º - Compete ao Vice-Presidente substituir o Presidente, para todos
os efeitos e fins de direito, em suas faltas ou impedimentos.
§2º - Para cada processo será designado, pelo Presidente desta Co-
missão, um Relator, dentre os cinco membros, podendo a indicação
recair em qualquer um deles.
§3º - O quorum mínimo para deliberação desta comissão será sempre
de 3 (três) membros.
Art. 9° - Os membros efetivos da Comissão serão designados por ato
do Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio, para man-
dato de dois anos, prorrogável por igual período conforme designação
do Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio.
Art. 10°-Será destituído da Comissão Permanente de Processo Admi-
nistrativo Disciplinar o membro efetivo ou suplente que:
I - deixar de comparecer a três sessões consecutivas, sem causa jus-
tificada;
II - retiver, simultaneamente, cinco processos, além do prazo regimen-
tal, sem relatá-los;
III - empregar, direta ou indiretamente, meios irregulares para procras-
tinar o exame ou o parecer de qualquer processo, ou praticar, no
exercício da função, algum ato de favorecimento ilícito.
Art. 11 - Os membros efetivos designados a atuar como Relatores nos
Processos Administrativos Disciplinares serão substituídos, em suas
faltas ou impedimentos, por ato do Presidente da Comissão.
Art. 12 - No caso de destituição ou renúncia de membro efetivo da
Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar, será no-
meado pelo Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
substituto que completará o período estabelecido no artigo 3º deste
Regimento Interno.
Art. 13 - Os membros deverão declarar-se impedidos de estudar,
atuar, discutir e votar em processo de seu interesse ou de interesse
de pessoa física ou jurídica, com a qual possuam vínculo direto ou
indireto, especialmente:
I - quando o processo envolver interesse direto do cônjuge, parente
consangüíneo ou afim na linha reta ou colateral, até o terceiro grau;

II - quando tiverem interesse particular na decisão.
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Parágrafo único - Declarado o impedimento, este será registrado por
escrito no processo, ficando a cargo do presidente da Comissão de-
signar entre os suplentes substituto para o membro impedido.

CAPÍTULO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR
Art. 14 - Qualquer servidor, após ter ciência de irregularidade no ser-
viço público passíveis de punição com pena de exclusão do Corpo
Funcional e/ou suspensão de até 30(trinta) dias, é obrigado a repre-
sentar a Comissão Disciplinar para apuração, que será promovida por
ato de instauração realizado pelo seu Presidente imediata mediante
processo administrativo disciplinar, assegurada ao acusado ampla de-
fesa.
Art. 15- As denúncias sobre irregularidades serão objeto de apuração,
assegurado ao acusado, quando suspeito, o exercício do contraditório
e da ampla defesa.
Parágrafo único-Quando o fato narrado não configurar evidente infra-
ção disciplinar ou ilícito penal, ou ainda não houver provas, ao menos
indiciarias, de materialidade e autoria, a denúncia será arquivada, por
falta de objeto.
Art.16 - A Comissão exercerá suas atividades com independência e
imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos
ou exigido pelo interesse da administração.
Parágrafo único - As reuniões e audiências das comissões terão ca-
ráter reservado.
Art. 17 - O prazo de conclusão do processo não excederá 90 (no-
venta) dias, contados da data de intimação do acusado para o exer-
cício do contraditório e da ampla defesa, admitida a sua prorrogação
por igual período sendo solicitada pelo presidente da Comissão Pro-
cessante, ao Presidente da Fundação, quando as circunstâncias o exi-
girem.
§ 1° - Sempre que necessário a Comissão dedicará tempo integral
aos seus trabalhos, ficando seus membros dispensados do registro do
ponto, por ato de seu Presidente, sujeito referendo do Presidente da
Fundação.
§ 2° - As reuniões da Comissão serão registradas em ata que de-
verão detalhar as deliberações adotadas.
§ 3° - A não observância do prazo a que se refere este artigo não
acarretará nulidade do processo.
§ 4º - A autoridade instauradora poderá ainda, mediante requerimento
fundamentado, autorizar a continuidade excepcional do processo além
do prazo prorrogado, para implementação de medidas necessárias ao
esclarecimento da verdade ou em atenção ao exercício da plenitude
da defesa.
Art. 18- As infrações relativas a abandono de cargo, inassiduidade ha-
bitual e acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas
serão apuradas através de Processo Administrativo Disciplinar subme-
tido a rito sumário, conforme definido na seção IV deste Regimento;

SEÇÃO I

AFASTAMENTO PREVENTIVO
Art.19 - Como medida cautelar e a fim de que o funcionário não ve-
nha influir na apuração da irregularidade, a autoridade instauradora do
processo disciplinar poderá determinar o seu afastamento do exercício
do cargo por um período de até 60 (sessenta) dias, sem prejuízo de
sua remuneração, mediante referendo do Presidente da Fundação,
ouvida a chefia imediata.
Parágrafo único-O afastamento poderá ser prorrogado por igual prazo,
findo o qual cessarão os seus efeitos, ainda que não concluído o pro-
cesso.

SEÇÃO II

DO PROCESSO
Art. 20- A atividade processante será desenvolvida em obediência aos
princípios constitucionais que regem a administração pública e, tam-
bém, aos seguintes critérios:
I - atuação em conformidade com a lei e o Direito;
II - indisponibilidade do interesse público;
III - impedimento de promoção pessoal;
IV - atuação segundo padrões de ética, de probidade, decoro e boa-
fé;
V - fundamentação das decisões, ainda que interlocutórias;
VI - observância das formalidades legais, das garantias dos cidadãos
e das prerrogativas dos patronos de defesa;

VII - vedação à imposição de formalidades não estabelecidas em lei;
VIII - facilidade de informação aos argüidos e defensores;
IX - impulsão de ofício, sem prejuízo da provocação de parte inte-
ressada;
X - interpretação da norma de forma a garantir o atendimento do fim
público e a segurança jurídica das decisões.
Art.21- Na instrução processual, a Comissão poderá aplicar, nos ca-
sos omissos, a Lei 7293/02 ( Regimento Interno do Hospital Geral de
Guarus), o Decreto 131/03 (Estatuto da Fundação Dr Geraldo da Silva
Venâncio), a Lei 5247/91 (Estatuto dos Funcionários Públicos Muni-
cipais), a Lei 8.112/90, a CLT, os princípios do Direito Disciplinar e do
Direito Administrativo, os princípios e normas do Código Penal e do
Código de Processo Penal, o Código de Processo Civil, o Código Civil
e os princípios gerais de direito.
Art. 22-O processo administrativo obedecerá ao princípio do contra-
ditório, assegurada ao acusado ampla defesa, com a utilização dos
meios e recursos admitidos em direito.
Art. 23-O processo disciplinar ordinário seguirá o seguinte rito:
I - instauração, com a formalização do ato, designação de diligências
instrutórias e comunicação a autoridade imediatamente superior do ar-
güido;
II - autuação das provas já reunidas;
III - notificação do argüido para que, querendo, exerça o contraditório
e indique provas de seu interesse, bem como para que compareça ao
interrogatório, já designado, sob pena de advertência escrita ou sus-
pensão em caso de reincidência;
IV - interrogatório e produção das demais provas;
V - arquivamento ou elaboração de termo de indiciamento, quando
confirmados os fatos e a autoria;
VI - citação;
VII - apresentação de defesa escrita;
VIII - exame dos requerimentos da defesa e produção de prova com-
plementar pertinente;
IX - saneamento;
X - relatório final do Relator e deliberação da Comissão;
XI - oferecimento facultativo, pela defesa, de razões finais ou memo-
riais;
XII - julgamento.
Art. 24- Antes de iniciar a instrução, o argüido será notificado da ins-
tauração, recebendo cópia do Ato, de documento que originou o pro-
cesso e do presente ato normativo, como peça fundamental para
orientar o exercício da defesa, ficando ciente de que a prova obede-
cerá ao princípio do contraditório.
Art.25- Os autos de eventual sindicância realizada previamente sobre
o mesmo fato integrarão o processo disciplinar, como peça informativa
da instrução.

Id: 926856

Parágrafo único - Na hipótese de a infração, em tese, ser capitulada
como ilícito penal, o Presidente da Comissão, o Relator do caso ou
qualquer outro servidor, encaminhará cópia dos autos ao Ministério
Público, independentemente da imediata instauração do processo dis-
ciplinar.
Art.26- Na fase de instrução do processo, a Comissão deverá solicitar,
quando necessário, todas as informações complementares relativas
aos processos, objetivando a melhor análise dos mesmos, promoven-
do a tomada de depoimentos, acareações, investigações e diligências
cabíveis, objetivando a coleta de prova, recorrendo, quando necessá-
rio, a técnicos e peritos, de modo a permitir a completa elucidação
dos fatos.
Art.27- É assegurado ao servidor o direito de acompanhar o processo
pessoalmente ou por intermédio de advogado constituído, arrolar e
reinquirir testemunhas, produzir provas e contraprovas e formular que-
sitos, quando se tratar de prova pericial.
Art. 28- Será indeferida a prova, pelo presidente da Comissão, quan-
do:
I- versar sobre fatos já provados;
II- não tiver nexo com o objeto da causa;
III-for de produção impossível;
IV-tiver relação com fato sobre o qual a lei exige forma própria de
provar.
§ 1º. O presidente da Comissão poderá denegar pedidos considera-
dos impertinentes, meramente protelatórios, ou de nenhum interesse
para o esclarecimento dos fatos.
§ 2º.Será indeferido o pedido de prova pericial, quando a comprova-
ção do fato independer de conhecimento especial de perito.
§ 3º. Do indeferimento de quaisquer diligências probatórias cabe pe-
dido de reconsideração no prazo de 3 (três) dias. Mantido o indefe-
rimento, cabe recurso hierárquico, no mesmo prazo, sem efeito sus-
pensivo, devendo o recorrente demonstrar a pertinência, a relevância
e a possibilidade da prova requerida.
Art. 29- As testemunhas serão intimadas a depor mediante mandado
expedido pelo presidente da comissão, com data e hora estabeleci-
das, devendo a segunda via, com o ciente do interessado, ser ane-
xado aos autos.
§ 1º. Se a testemunha for servidor ou empregado público municipal, a
expedição do mandado será comunicada ao chefe da repartição onde
serve, com a indicação do local, dia e hora marcados para a inqui-
rição.
§ 2º. Os mandados serão expedidos com pelo menos 3 (três) dias
úteis de antecedência da data da inquirição.
§ 3º. O argüido, o procurador do argüido ou defensor dativo será in-
timado com prazo mínimo de 2 (dois) dias, por mandado cumprido
pelo secretário, por endereço eletrônico que deverá ser informado pe-
lo argüido.
Art.30- O empregado ou servidor que se recusar a prestar depoimento
ou falsear a verdade, responderá disciplinarmente por insubordinação
e quebra do dever de lealdade, sem prejuízo da eventual responsa-
bilidade penal por desobediência ou falso testemunho, conforme o ca-
so.
Art.31- A audiência é una e contínua. Não sendo possível concluir
num só dia, a comissão marcará o seu prosseguimento para dia pró-
ximo.
Art.32- O depoimento será prestado oralmente e reduzido a termo,
não sendo lícito à testemunha trazê-lo por escrito.
§ 1º As testemunhas serão inquiridas separadamente, de modo que
umas não ouçam nem saibam o que as outras dizem.
§ 2º Na hipótese de depoimentos contraditórios ou que se infirmem
poderá ser procedida acareação, desde que a dúvida recaia sobre
ponto relevante e que não possa ser esclarecido por outro meio de
prova, de maior segurança.
§ 3º. Para a tomada de compromisso, a comissão adotará os critérios
da legislação processual penal.
§ 4º. À testemunha é vedado emitir opinião, salvo se impossível de-
sassociá-la do contexto; competindo-lhe explicar as razões do conhe-
cimento e as circunstâncias que permitam avaliar a credibilidade des-
se juízo.
§ 5º. Serão assegurados transportes e diárias ao servidor convocado
para prestar depoimento fora da sede de sua repartição, na condição
de testemunha, declarante ou argüido.
§ 6º. O servidor que estiver em gozo de férias poderá ser intimado
para prestar depoimento ou declarações, em face do princípio da su-
premacia do interesse público.
Art.33- A perícia é indispensável quando o esclarecimento do fato de-
pender de conhecimento especializado.
§ 1º. A perícia será feita preferencialmente por órgão técnico da Ad-
ministração Pública vinculada, ou por solicitação de cooperação a ou-
tros órgãos de apoio científico. Inviabilizadas essas hipóteses, inclu-
sive por comprometimento de prazos ou pela relevância da apuração,
o presidente da comissão, fundamentadamente, solicitará ao Presiden-
te da Fundação medidas referentes à contratação de perícia externa.
§ 2º. Compete ao presidente verificar a pertinência e relevância do
pedido de prova pericial formulado pela defesa. Uma vez legítimo, to-
mará as providências para viabilizá-la, ao encargo da Administração.
§ 3º. O Relator do processo poderá requerer o sobrestamento à au-
toridade instauradora, quando a continuidade da instrução processual
depender da realização de perícia, cujo laudo não possa ser apresen-
tado em prazo inferior a 30 dias.
§ 4º. O Relator do processo pode determinar aos peritos que escla-
reçam pontos obscuros do laudo e, se necessário, o comparecimento
em audiência para prestar explicações que permitam formar o conven-
cimento.
Art.34- A Comissão promoverá o interrogatório do acusado que, de-
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sejando, poderá se fazer acompanhar por advogado nomeado procu-
rador;
§1º- No caso de mais de um acusado, cada um deles será ouvido
separadamente, e quando divergirem em suas declarações sobre fa-
tos ou circunstâncias, poderá ser promovida a acareação entre eles.
§2º. Ao acusado é assegurado o direito de permanecer em silêncio,
devendo o Presidente da Comissão, no início do ato, comunicar-lhe
dessa garantia.
§3º. O silêncio do servidor não pode ser tomado como confissão tá-
cita, mas pode ser considerado no cotejo com outros elementos da
prova.
§4º-O procurador do acusado poderá assistir ao interrogatório, bem
como à inquirição das testemunhas, sendo-lhe vedado interferir nas
perguntas e respostas, facultando-se-lhe, porém, reinquiri-las, por in-
termédio do presidente da comissão.
§5º - Deixando injustificadamente o denunciado de comparecer à au-
diência, reputar-se-ão verdadeiros os fatos constantes da denúncia,
salvo se o contrário resultar da prova dos autos, proferindo a comis-
são, o parecer.
Art.35- Os depoimentos, as declarações e o interrogatório serão to-
mados pelo presidente da Comissão, sendo facultado aos demais
membros e defensores reinquirir por seu intermédio.
Art.36- Os termos de depoimento, declarações e interrogatório serão
ditados pelo Presidente ao secretário-geral e guardarão fidelidade nos
registros, devendo ser reproduzidas, tanto quanto possível, as frases
e expressões usadas.
Art.37- Serão consignadas em termo apenas as perguntas que não
forem respondidas e os motivos alegados para o silêncio; ou aquelas
que, a requerimento, devam ser registradas para a avaliação do con-
texto.
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Art. 38- Quando houver dúvida sobre a sanidade mental do acusado,
a comissão proporá à autoridade competente que ele seja submetido
a exame por junta médica oficial da Fundação Dr. Geraldo da Silva
Venâncio - FGSV, da qual participe pelo menos um médico psiquia-
tra.
§ 1º. São quesitos fundamentais ao esclarecimento da questão:
a) se o servidor é portador de insanidade mental e qual é a clas-
sificação da doença;
b) se a enfermidade mental interfere na capacidade de discernimen-
to;
c) se a enfermidade estava presente à época dos fatos ou se foi su-
perveniente;
d) se o servidor é ou não clinicamente responsável.
§ 2º. O incidente de insanidade mental será processado em autos
apartados e apensos ao processo principal, após a expedição do lau-
do pericial.
§ 3º. Nos casos em que elementos constantes dos autos apontem pa-
ra a possível dependência química ou depressão do argüido, em ha-
vendo nexo com o mérito do processo, será igualmente efetuada pe-
rícia. Constatada a enfermidade, o servidor será afastado para trata-
mento.
Art.39- Se no curso da instrução processual forem apurados novos fa-
tos ou co-autoria não apontada na fase inicial, o presidente da co-
missãoprocederá o aditamento da portaria.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, o argüido será notificado
dos fatos novos; e ao servidor incluído no processo será oferecida
oportunidade para se manifestar sobre os atos até então produzidos,
podendo requerer a repetição daqueles que lhe forem manifestamente
prejudiciais.
Art.40- O servidor não será indiciado se:
I-ficar demonstrado que o fato não aconteceu;
II-for comprovada a negativa de autoria;
III-o fato não constituir infração disciplinar;
IV-estiver presente situação que afaste a antijuridicidade ou que leve
à inimputabilidade do agente;
V-tiver ocorrido causa legal de extinção de processo.
Art.41- O despacho de indiciamento deverá apontar, sucintamente, as
provas da autoria e materialidade, a classificação jurídica da infração
e determinar a citação para que o indiciado ofereça defesa escrita.
Art.42- O indiciado será citado por mandado expedido pelo presidente
da Comissão para apresentar defesa escrita, no prazo de 10 (dez)
dias, assegurando-se-lhe vista do processo na repartição.
§1º-Havendo dois ou mais indiciados, o prazo será comum e de 20
(vinte) dias.
§2º-O prazo de defesa poderá ser prorrogado pelo dobro, para dili-
gências reputadas indispensáveis.
§3º-No caso de recusa do indiciado em apor o ciente na cópia da
citação, o prazo para defesa contar-se-á da data declarada, em termo
próprio, pelo membro da Comissão que fez a citação, com a assina-
tura de (2) duas testemunhas.
Art.43- O indiciado que mudar de residência fica obrigado a comunicar
à Comissão o lugar onde poderá ser encontrado.
Art.44- Achando-se o indiciado em local incerto e não sabido, será
citado por edital, publicado no Órgão Oficial da Municipalidade, por 3
(três) vezes consecutivas, tendo prazo de 15 (quinze) dias para apre-
sentar defesa.
Parágrafo Único - Na hipótese deste artigo, o prazo de defesa será
de 15 (quinze) dias, a partir da última publicação do edital.
Art.45- Considerar-se-á revel o indiciado que, regularmente citado, não
apresentar defesa no prazo legal.
§1º- A revelia será declarada, por termo, nos autos do processo e
devolverá o prazo para a defesa.
§2º- Para defender o indiciado revel, a Comissão, por seu Presidente,
designará um defensor dativo.
Art.46- Apreciada a defesa, a comissão elaborará relatório minucioso,
onde resumirá as peças principais dos autos e mencionará as provas
em que se baseou para formar a sua convicção.
§1º- O relatório será sempre conclusivo quanto à inocência ou à res-
ponsabilidade do servidor.
§2º- Reconhecida a responsabilidade do servidor, a comissão indicará
o dispositivo legal ou regulamentar transgredido, bem como as cir-
cunstâncias agravantes ou atenuantes.
Art.47- O processo disciplinar, com o Relatório da Comissão, será re-
metido à autoridade competente, para julgamento.

SEÇÃO III

DO JULGAMENTO
Art. 48- No prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento do pro-
cesso, o Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio pro-
ferirá a sua decisão e mandará publicá-la no Diário Oficial do Muni-
cípio e promoverá, ainda, a expedição dos atos decorrentes do jul-
gamento e as providências necessárias à sua execução.
Parágrafo único - Reconhecida pela Comissão a inocência do servi-
dor, a autoridade instauradora do processo determinará o seu arqui-
vamento, salvo se flagrantemente contrária à prova dos autos.
Art. 49-O julgamento acatará o relatório da Comissão, salvo quando
contrário às provas dos autos.
Parágrafo único-Quando o relatório da comissão contrariar as provas
dos autos, a autoridade julgadora poderá, motivadamente, agravar a
penalidade proposta, abrandá-la ou isentar o servidor de responsabi-
lidade.
Art.50-Verificada a ocorrência de vício insanável, o Presidente da Fun-
dação Dr. Geraldo da Silva Venâncio declarará a sua nulidade, total
ou parcial, e ordenará, no mesmo ato, a constituição de outra Comis-
são para instauração de novo processo.
Parágrafo único- O julgamento fora do prazo legal não implica nuli-
dade do processo.
Art.51- O Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio de-
terminará o registro dos fatos nos assentamentos individuais do fun-
cionário.
Parágrafo único- A decisão proferida no julgamento será publicada no
Diário Oficial do Município.
Art.52- Quando a infração estiver capitulada como crime, o processo
disciplinar será remetido ao Ministério Público para instauração da
ação penal, ficando trasladado na repartição.
Art.53- O servidor que responder a processo disciplinar só poderá ser
exonerado a pedido, ou aposentado voluntariamente, após a conclu-
são do processo e o cumprimento da penalidade, acaso aplicada.

SEÇÃO IV

DO PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR SUBMETIDO A RI-
TO SUMÁRIO
Art.54 - O procedimento sumário rege-se pelas disposições estabele-
cidas nesta seção, observando-se, no que lhe for aplicável, subsidia-
riamente, as demais disposições do presente Regimento;
Art.55 - Serão objeto de Processo Administrativo Disciplinar submetido
a rito sumário as infrações relativas a abandono de cargo, inassidui-
dade habitual e acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções
públicas, bem como outras que tenham como penalidade mera adver-
tência escrita ou substituição de função especifica;
Parágrafo Único - Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de
cargos, empregos ou funções públicas, o Presidente da Fundação Dr.
Geraldo da Silva Venâncio notificará o servidor para apresentar opção
no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da ciência e,
na
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hipótese de omissão, adotará procedimento sumário para a sua apu-
ração e regularização imediata;
Art. 56- O prazo para conclusão do processo administrativo submetido
a rito sumário não excederá a 30 (trinta) dias, contados da data de
publicação do ato de instauração ou da ciência, comprovada, do ar-
güido deste ato, admitida sua prorrogação por até 15 (quinze) dias,
quando as circunstâncias o exigirem, e se desenvolverá nas seguintes
fases:
I - Instauração, com a formalização do ato, a designação do Relator
do processo, a autoria e a materialidade da transgressão objeto da
apuração;
II - Instrução sumária, que compreenderá a indiciação, defesa, elabo-
ração do relatório e votação deste perante a Comissão;
III - Julgamento pela autoridade competente.
§1º- A indicação da autoria de que trata o inciso I dar-se-á pelo nome
e matrícula do servidor, e a materialidade dar-se á pela:
a) descrição dos cargos, empregos ou funções públicas em situação
de acumulação ilegal, dos órgãos ou entidades de vinculação, das da-
tas de ingresso, do horário de trabalho e do correspondente regime
jurídico;
b) indicação precisa do período de ausência intencional do servidor ao
serviço superior a 30 (trinta) dias, no caso de abandono de cargo;
c) indicação dos dias de falta ao serviço sem causa justificada, por
período igual ou superior a 30 (trinta) dias interpoladamente, para os
servidores submetidos a regime celetista ou 60 (sessenta) para aque-
les sujeitos ao regime estatutário municipal (Lei Municipal n.
5.247/91), durante o período de 12(doze) meses, na hipótese de inas-
siduidade habitual;
§2º- A Comissão lavrará termo de indiciação em que serão transcritas
as informações de que trata o parágrafo anterior, bem como promo-
verá a citação pessoal do servidor indiciado, ou por edital na forma
do art. 44, para, no prazo de 5 (cinco) dias, apresentar defesa escrita,
assegurando-se-lhe vista do processo na repartição;
§3º- O servidor indiciado por acumulação ilegal de cargos, empregos
ou funções públicas poderá fazer opção até o último dia do prazo pa-
ra defesa, ato que se configurará de boa-fé e converterá automati-
camente em pedido de exoneração do outro cargo, sendo extinto o
processo administrativo;
Art.57 - Apresentada a defesa, a Comissão elaborará relatório con-
cluso quanto à inocência ou à responsabilidade do servidor, resumirá
as peças principais dos autos, indicará o respectivo dispositivo regu-
lamentar e remeterá o processo ao Presidente da Fundação Dr. Ge-
raldo da Silva Venâncio para julgamento;
Art.58 - No prazo de 5(cinco) dias, contados do recebimento do pro-
cesso, a autoridade julgadora proferirá a sua decisão;

SEÇÃO V

DA PRESCRIÇÃO
Art.59- A ação disciplinar prescreverá:
I-Em 5 (cinco) anos quanto às infrações puníveis de demissão, ou
cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição do cargo
em comissão;
II- Em 2 (dois) anos, quanto à suspensão;
III- Em 180 (cento e oitenta) dias, quanto à advertência.
§1°- O prazo de prescrição começa a correr da data em que o fato se
tornou conhecido.
§2°- Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às in-
frações disciplinares capituladas também com crime.
§3°- A abertura de sindicância ou instauração de processo disciplinar
interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por autoridade
competente.
§4°- Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a correr, a
partir do dia em que cessar a interrupção.
§5°- Extinta a punibilidade pela prescrição, a autoridade julgadora de-
terminará o registro do fato nos assentamentos individuais do servi-
dor.

SEÇÃO VI

DA REVISÃO DO PROCESSO
Art.60- O processo disciplinar poderá ser revisto, a qualquer tempo, a
pedido ou de ofício, quando se aduzirem fatos novos ou circunstân-
cias suscetíveis de justificar a inocência do punido ou a inadequação
da penalidade aplicada.
§ 1º Em caso de falecimento, ausência ou desaparecimento do ser-
vidor, qualquer pessoa da família poderá requerer a revisão do pro-
cesso.
§ 2º No caso de incapacidade mental do servidor, a revisão será re-
querida pelo respectivo curador.
Art. 61- No processo revisional, o ônus da prova cabe ao requeren-
te.
Art. 62- A simples alegação de injustiça da penalidade não constitui
fundamento para a revisão, que requer elementos novos, ainda não
apreciados no processo originário.
Art. 63- O requerimento de revisão do processo será dirigido ao Pre-
sidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio, que, se autorizar
a revisão, encaminhará o pedido ao presidente da comissão de pro-
cesso disciplinar.
Parágrafo único. Deferida a petição, a autoridade competente provi-
denciará o processamento da revisão.
Art. 64- A revisão correrá em apenso ao processo originário.
Parágrafo único - Na petição inicial, o requerente pedirá dia e hora
para a produção de provas e inquirição das testemunhas que arrolar.
Art. 65- A Comissão Revisora terá 60 (sessenta) dias para a conclu-
são dos trabalhos.
Art. 66- Aplicam-se aos trabalhos da Comissão Revisora, no que cou-
ber, as normas e procedimentos próprios da comissão do processo
disciplinar.
Art. 67- O julgamento caberá ao Presidente da Fundação Dr. Geraldo
da Silva Venâncio.
Parágrafo Único - O prazo para julgamento será de 20 (vinte) dias,
contados do recebimento do processo, no curso do qual a autoridade
julgadora poderá determinar diligências.
Art. 68- Julgada procedente a revisão, será declarada sem efeito a
penalidade aplicada, restabelecendo-se todos os direitos do servidor,
exceto em relação à destituição do cargo em comissão, que será con-
vertida em exoneração.
Parágrafo único- Da revisão do processo não poderá resultar agrava-
mento de penalidade.

SEÇÃO VII

DO RECURSO
Art. 69 - Das decisões proferidas em processo administrativo discipli-
nar caberá recurso, recebido no efeito devolutivo.
Art. 70- O prazo para interposição do recurso é de 20 (vinte) dias a
começar da data da publicação, no Diário Oficial do Município, da de-
cisão impugnada.
Parágrafo único -Caberá um único pedido de recurso da decisão pro-
ferida no processo.
Art. 71- O julgamento do recurso competirá ao Presidente da Funda-
ção Dr. Geraldo da Silva Venâncio.
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Art. 72- Provido o recurso tornam-se sem efeito as penalidades apli-
cadas ao acusado.
Art. 73- No recurso não poderão ser aduzidos fatos novos, nem dele
poderá resultar agravamento de pena.
Art. 74 - A decisão proferida em grau de recurso será publicada no
Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO V

DAS ATRIBUIÇÕES DOS MEMBROS DA COMISSÃO
Art. 75 - Ao Presidente da Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar incumbe:
I - Instaurar o processo administrativo e designar seu Relator;
II - Convocar os membros da Comissão;

III - Presidir Comissões Permanentes de Processo Administrativo Dis-
ciplinar;
IV - Providenciar remessa dos autos à autoridade competente para
decisão;
V - Receber e apreciar os pedidos de recursos cuja decisão recorrida
tenha partido dele próprio;
VI - Comunicar ao Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Ve-
nâncio os impedimentos ou renúncias ocorridas, relativas aos mem-
bros da Comissão;
VII - Realizar inspeção direta em todos os livros de atas e distribuição
de processos;
VIII Autorizar a restituição de documentos e a expedição de certidões,
traslados ou cópias.
IX - Remeter ao Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Ve-
nâncio, recursos interpostos contra decisão proferida pelo próprio, pa-
ra análise e decisão;
X - Determinar, após certificado nos autos, o arquivamento do pro-
cesso cuja decisão permanece incorrida;
XI - Autorizar, após 5 (cinco) anos de arquivamento definitivo, a des-
truição por processo físico ou químico dos autos de processo findos;
XII - Cumprir e fazer cumprir o presente Regimento Interno, as leis e
regulamentos em vigor;
Art. 76 - Aos Membros da Comissão Permanente de Processo Ad-
ministrativo Disciplinar incumbe:
I - Relatar os processos e assuntos que lhes forem atribuídos;
II - Apresentar relatórios e votos aos processos a serem submetidos a
julgamento;
III - Pedir, justificadamente, preferência para julgamento de qualquer
processo;
IV - Requerer, justificadamente, convocação de sessão extraordinária;
V - Sugerir ao Presidente medidas de aperfeiçoamento dos serviços;
VI - Cumprir o presente Regimento Interno, as leis e regulamentos em
vigor;
Art. 77 - Ao Secretario-Geral da Comissão Permanente de Processo
Administrativo disciplinar incumbe:
I - Dirigir os serviços da Secretaria;
II - Providenciar a redação e expedição de memorando e correspon-
dência da Comissão;
III - Superintender a guarda e a ordem dos arquivos e fichários;
IV -Organizar arquivo das decisões da comissão para fins de consulta
e formação de jurisprudência;
V - Superintender as atividades dos Secretários de Processos;
VI - Exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo Presiden-
te da Comissão;
VII - Atender às sessões da Comissão e lavrar a respectiva ata;
VIII - Preparar e divulgar a pauta de audiência;
IX - Preparar os expedientes que devam ser assinados pelo Presi-
dente da Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar;
X - Manter sob sua guarda e responsabilidade os livros de ata e os
processos;
XI - Dar conhecimento ao Presidente da Comissão dos processos
com prazos vencidos;
XII - Atender e orientar as partes ou seus procuradores;
XIII - Organizar e manter atualizados os registros e ementários das
decisões da Comissão;
XIV - Coligir, registrar e classificar a legislação e a jurisprudência ad-
ministrativa e judicial de interesse da Comissão, sob a orientação do
Presidente;
XV - Registrar o comparecimento dos membros efetivos às sessões;
XVI -Solicitar, sempre que necessário, o auxilio do Relator do Proces-
so;
XVII - Cumprir o presente Regimento Interno, as leis e os regulamen-
tos em vigor.
Art. 78 - Ao Relator do Processo Administrativo Disciplinar incumbe:
I - Exercer as atividades de Secretário do Processo Disciplinar para
as quais for designado pelo Presidente;
II - Ser responsável pela montagem dos processos, juntada de do-
cumentos, enumeração e rubrica de suas páginas e sua regularidade
formal;
III - Zelar pelo cumprimento das diligências de citação, intimação ou
notificação dos acusados, partes, pessoas ou entidades, pessoalmente
ou na forma determinada pelo Presidente da Comissão;
IV - Auxiliar, sempre que solicitado, o Secretário-Geral no exercício de
suas atribuições;
V- Transcrever as decisões nos processos;
VI - Atender as diligências solicitadas;
VII- Preparar os expedientes que devam ser assinados pelo Presiden-
te da Comissão Permanente de Processo Administrativo Disciplinar;
VIII- Subscrever as certidões, traslados e cópias requeridas, depois de
autorizadas pelo Presidente da Comissão;

IX- Cumprir o presente Regimento Interno, as leis e os regulamentos
em vigor.
CAPÍTULO VI

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 79- A Comissão Permanente de Processo Administrativo Discipli-
nar reger-se-á por este Regimento.

Art. 80 - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas na aplicação do
presente Regimento Interno serão resolvidos em sessão plenária dos
membros da Comissão, e quando, necessário, através da consulta ao
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio.
Campos dos Goytacazes, 18 de Janeiro de 2010.

Dr. Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio/ HGG
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EXTRATO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: Convite
NÚMERO: 001/2009
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a realização de
serviços de manutenção preventiva e corretiva nos equipamentos de
ar condicionado do HGG/FGSV.
EMPRESA VENCEDORA:
LMC GOMES EMPREENDIMENTOS LTDA
VALOR TOTAL: R$ 79.305,00 (Setenta e nove mil e trezentos e cinco
reais)
DATA DO JULGAMENTO: 01/03/2010
Homologo a presente Licitação.

Campos dos Goytacazes,02 de Março de 2010.
____________________________________

Dr. Otávio Antônio Leite Cabral
Presidente da Fundação Dr. Geraldo da Silva Venâncio
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
FAMÍLIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E JUVENTUDE

PORTARIA Nº 001/2010
Disciplina o uso dos veículos no âmbito da FMIJ

O Presidente da Fundação Municipal da Infância e da Ju-
ventude, no uso de suas atribuições estatutárias e legais e,

Considerando as atuais demandas pelos serviços de trans-
porte no âmbito desta Fundação e de seus núcleos de atendimento;

Considerando que, com a frota existente não é possível
destinar veículo para atendimento exclusivo a servidores e/ou setores
desta Fundação;

Considerando que os princípios da economicidade e da fun-
cionalidade devem nortear o serviço público;

Resolve,
1 - Autorizar a utilização de todo e qualquer veículo, exce-

tuando-se aqueles que servem às casas de acolhimento, a atende-
rem, mediante memorando e agendamento, junto à Diretoria de Ad-
ministração, apontando data, horário e destino da solicitação;

2 - Determinar que os agendamentos não incluem a busca e
retorno do servidor em suas residências, exceto quando se tratar de
viagem para fora do município de Campos dos Goytacazes;

3 - Revogar as disposições em contrário.
Esta Portaria não altera diretrizes emanadas do Poder Exe-

cutivo Municipal quanto à ordenação dos transportes que servem ao
Secretariado.

Dê-se ciência. Divulgue-se. Publique-se. Cumpra-se.

Campos dos Goytacazes, 04 de março de 2010

Mário Lopes Machado
- Presidente -
Matrícula 21.586
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Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

EMPRESA MUNICIPAL DE TRANSPORTES

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Tendo em vista parecer da Comissão Permanente de Licitações, apro-
vo os atos praticados no processo no 2.09/6762-8, HOMOLOGO o re-
sultado do Convite nº 013/09, e, em conseqüência, ADJUDICO o seu
objeto, a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de engenharia para manutenção preventiva e corretiva da si-
nalização vertical, compreendendo serviços de serralheria e reparos
das bases de concreto, na parte central do município, para um pe-
ríodo de 12 (doze) meses, à licitante vencedora winner empreendi-
mentos e serviços ltda que apresentou o valor total de R$ 142.908,85
(cento e quarenta e dois mil, novecentos e oito reais e oitenta e cinco
centavos).

PUBLIQUE-SE

Em 11 de fevereiro de 2010.

Paulo Roberto Mósso Silva

= Presidente da EMUT =
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO
AMBIENTE E URBANISMO

ATO DO PRESIDENTE EM EXERCÍCIO

CONVOCAÇÃO EXTRAORDINÁRIA

O Vice-Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urba-
nismo, no exercício da Presidência e no uso de suas atribuições le-
gais e regimentais, convoca os membros que compõem o conselho
para reunião Extraordinária a ser realizada no dia 15 de março, às 9h
no auditório da Secretaria de Meio Ambiente, com a seguinte pauta:

1. Apresentação do relatório final da etapa municipal da Conferência
da Cidade e outros assuntos pertinentes à conferência, inclusive das
etapas estadual e nacional;

2. Propostas de mudança do Regimento Interno, inclusive dos horá-
rios das reuniões;

3. Propostas de pauta para as reuniões Ordinárias para o ano de
2010;

4. Propostas de pauta e calendário de reuniões das Câmaras Téc-
nicas.

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2010.

George Mendes Marinho
Vice-Presidente do Conselho Municipal de Meio Ambiente e Urbanis-
mo
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AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATO

Coordenadoria de
Planejamento e Gestão

SECRETARIA MUNICIPLA DE
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

CONVOCAÇÃO DE SEGUNDO COLOCADO PARA APRESENTA-
ÇÃO DE AMOSTRA - PREGÃO 141/09

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes,
atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, convo-
ca as empresas classificadas em segundo lugar no pregão nº 141/09
para apresentarem amostra dentro do prazo estipulado no edital, a
contar da publicação deste documento, conforme a seguir:
Itens 03 e 10 - J.R.A. DIAS & AZEREDO LTDA

Item 05 - SANFER VI-LA COMÉRCIO DE MÁQUINAS LTDA

Item 06 - QUALITATIVA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Objeto: Aquisição de material didático para atender a Rede Mu-
nicipal de Ensino do Município de Campos dos Goytacazes.
Observação: Não há necessidade de realizar nova sessão, pois as
empresas supramencionadas foram habilitadas na primeira reunião.

Campos dos Goytacazes, 09 de março de 2010.
________________________________

Eferson Rodrigues Faisca
Pregoeiro da P.M.C.G.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE CONTROLE E ORÇAMENTO
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Tendo em vista o que foi estabelecido nos autos do ICP nº
092/06, ficam notificados a Senhora Elisângela Serra Venâncio, o Se-
nhor Luis Roberto Pereira de Carvalho, e a Senhora Emilse Serra Ve-
nâncio, que deverão proceder com a demolição do referido acréscimo
(“puxadinho”) no prazo de 20 dias a partir da publicação em diário
oficial.

Coordenadoria de Infraestrutura

SECRETARIA MUNICIPAL DE
OBRAS E URBANISMO

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO Nº 013/2009

O Pregoeiro do Fundo Municipal de Assistência Social, este com sede
na Rua Coronel Ponciano de Azeredo Furtado, n° 47, Parque Santo
Amaro, Campos dos Goytacazes, RJ, telefone nº (22) 2733-6991, tor-
na público e comunica aos interessados que fará realizar a licitação
na Modalidade Pregão Presencial nº 013/2009, discriminada abaixo:

Objeto: aquisição de material de consumo para o Programa Agen-
te Jovem da Secretaria Municipal da Família e Assistência So-
cial.

Data e horário para a entrega dos documentos e Proposta Comercial:
26 de março de 2010 às 9h (nove horas).

Valor estimado: R$ 151.012,20 ( cento e cinqüenta e um mil e doze
reais e vinte centavos).
O Edital poderá ser adquirido no endereço acima, no horário de 9:00
às 12:30 horas e das 14:00 às 17:00 horas, de 2ª a 6ª feira, exceto

Coordenadoria de
Desenvolvimento Social

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAMÍLIA
E ASSISTÊNCIA SOCIAL

feriados do Município de Campos dos Goytacazes, Estaduais e Na-
cionais, mediante requerimento em papel timbrado da empresa e a
entrega de 01 (um) pacote de papel A4 com 500 folhas.

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2010.
________________________________

José Dalton de Souza Pinto Filho
Pregoeiro do FMAS
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Informamos que após diversas diligências ao local, o morador
informou que não assinaria a notificação pessoal conforme parecer do
Ex-Secretário Municipal de Obras Edílson Peixoto na então data. No
cumprimento à legislação vigente, solicito a publicação no diário oficial
do município por 03 dias de acordo com o ICP nº 092/2006 - Ofício
1613/09 da Procuradoria Geral do Município.

Campos dos Goytacazes, 10 de março de 2010.

Arquiteto César Romero Braga
Secretario Municipal de Obras e Urbanismo
Mat.21639
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